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• r 1.41	 MINISTÉRIO DA FAZENDA
• N. • t.	 SEGUNDO CONSELHO DE CONTRIBUINTES
••n , SEGUNDACÂMARA

•

Processo n'	 10930.002384/2001-47
-	 Itacuru n• 	 126/10 Voluntário

Matéria
-

Acórdão n•	202-17324	 •	 .
Sessão de	 09 de novembro de 2006

Recorrente	 DUQUE COMÉRCIO DE FERRAMENTAS LTDA.
flscsnlda	 D/t3 an Curitiba - PR	 .

,

Assunto: Contribuição para o PIS/Pasep
.	 Período de apuração: 31/10/1990 a 30/09/1995

Ementa: DECADÊNCIA
hW • SEGULIA CONSELHO DE CONTWBDINTES ss_4..„:Çouto o is000mo2

to por homologação por
CCNFERF. COM O ORIGNAL	 "Fr'

ramo do pagrmsento rustecipado da contribuição, onait

Braslha 	 i 06 	 wvT  prazo de decadtncia para efetuar o' lançamento de
* fido do PIS é de eiitoo anos, contados da ocorrência

Andrezza Nascimento Sehmeikal 	 • fato gerador,	 . •	 .
Mai Siape 1377389

ReSuno provido.

•

Vistos, rei dos e discutidos ovo:saltes autos.
,

ACORDAM os M=bros- da SEGUNDA CÂMARA do SEGUNDO
CONSELHO DE CONTRIBUNTES, por unanimidade de votos, era -dar provimento ao
MOMO.

_

"

-5

ANTO O CARLOS A

,
Participaram, ainda, do presente julgamento, os Conselheiros Maria Cristina•

Roza da Costa, Gustavo Kelly Alencar, Nadja Rodrigues Romero, Simone Dias Musa
(Suplente), Antonio Zomer, Ivan Allegtetti (Suplente) e Maria Teresa Martinez López.

•

,



'	 MF • SEGUNDO CONSELHO DE CONTR1SUNT ES 	 r	
Procámo 13,40930.002384/2001-47_	 CONFERE COM O ORIGIN1ALAcórdão n.• 202-17.524	 "!.

&Bala. 	

Andrezza Nas ntento Schmeikal
9Mat Siape 13773S	 :

"	 • ±	 Relatérlo	 •	 ,

•
• trata-se de auto de infração lavrado em 31/08/2001 para exigir 4) enlato

tributário de.325 15 476$9, relativeab do PIS, multa de oficio e juros de mora, em razão da , •
falta de recolhunento do imposto

Segundo e co de verificação fiscal de 1'2.'99/101, a fiscalização, ao fazer -a
ampUtaçãO dos pagamentos efetuados pela contribuinte, detectou insuficiência de recolhimento- .„	 ,

:	 da contraltuição aos períodos indicados no auto de infração. 	 -;	 •	 .

-	 À Turma da DR] em COritiba - PR, por meie do Acórdão :te 5598; de
03/03/2004, manteve em parte e lançamento.

	

.	 ..•.

	

	 • ' Regtalienneete non-- fiCado daquele ACórdão em 18103/2004 (f12.176), .o sujeito	 .„
: passivo inteziies e remexo ve/untário4e fis. 177/186, cm 23/03/2004. Alegou a decadênéia do.	 , ,

	

- direto de a fiscalização lançar. 49 PIS; diz que 'cumpriu a legislação que foi declarada	 .

	

I	 inconstitucional 'e que não pode ser punido por tal condtzta; afirma ,:que teiú" :direito à
-sanestralidade do PIS. O arrolamento de bens constou às fls. 201 e seguintes. • -4, 	 : -

ÉoftezatÓrio	 -J11.1'
,
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MF - SEGUNDO CONSELHO DE CONTRIBUINTES 	 *-	 <	 ;
' ••	 „

'	 c	 ~ao ii710930.00238412001-47 	 CONFERE C-OM O ORIGINAL
Acórdion."111247324	 '7 .	 Bramia', eg 	 OS -. 1 w05-1	 JF10.;3:'

4.314(.2
- Andrezza Nasci ;ema Schmetkal

Mat.Siapt 1377389 

Veio:

,
• • ton.selheir- e ANTX)NI.	O CARLOS ATUIlbf, Relator „ . • '

• - .	 "
'	 O recurso preenche os requisitos formais de admissibilidade e, portantà, ,dele

wmeconbsdmenta

• .
.1'. :--•	 kisontrevirsiaoinge-se em saber se o prazo de decadência para o iançamento

•-•	 •• das cfentiirigifei sociais, :sujeitas à tisiemática do ellamadO lançamento por ,.homologação",

	

•-•	 deve SN coitado patuá. das regras previstas tio Çfbl ou pela regra preVista no art. 45 daizi t.-
nE0 8.212/91. Era a traisciicio dos dispositivos legais que regem a espécie: 	 '	 :7', •

-

-	 ait.' 1$,§ O, do CTN eititbdece aeguinie: ' •

• fi • 4.t 15•. O lançamento Por homologação, que .ocorre quanto aos
• : :Orando: erga legislação atribua ao sujeito passivo o dever de antecipar

'	 eijiniarientri será prévio carne da autoridade administrativa; opere-se
•'Pelo 'ato em que a referida' : autoridade; tomando conhecimento da,

• atividade assim exercida pelo obrigado, eapressamente a hOmologa.

'	 rojiagaimisi;io Onticipido paio abrigado moi termos deite artigo	 ; kit%.

.eictiegire ao-édito, sob condição ritolutdria da ulterior homologação , 	 • It.,
-

'	 ••2*	 liglaieei sobre ": obrigação tributária quaisqiter atos. •	 .	 :
- • •	 - _anteriores à homologação, praticados ,Pelo sujeito passivo .ou por	 •	 ‘4.:- •

7	 :sntnra,ntasla à afiação total ou parcial do crid' ito.	 •

I' Os Mios , que se -refere • parágntfo anterior saras, porém, • : ,
. twasiderados na apirraçãii do saldo ',orvalhais devido e, rindo o caso, 	 • •
. Átá imiesikis de penalidade,oa as graduação.

1 .4*Se o fellixar prazo" 	• heatilogaelle. mird ele de tina; enes. a
• • ;•..42ámr_m_emte dfflage.~. 	• expirado esse prato sem que.a

• -	 Fruem& Pública se senha pronunciado, eatielera-tre homologado o
• ,‘cs	 à	 S o	 vt ,se comProvada a	 : •

„
O art. 173 do erbl assim Ovithelare 	 :

'
: ;-"Art. 171 O direito de a Fazenda Pública cosratituir- o -crédito .

-	 `-1.- do primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o !atiçamento .

:	 -	 • E, poir	 art.'45da Lei nit 8.212/91 asiim estabelece	 „	 -	 ";

'•-• •	 . Cr ie:fitos extingue-se após 10 (dez) anos contador , .	 •	 .
,	 .

• -	 1 - do pilmeiro dia do exercício seguinte 'àquele em que o crédito	 • .
podena ter sido constatado,

	

-	 •	 .	 .

..	 ,	 .	 •.	 .	 -	 -•

. _
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-

Andrezza Nasci tento Schrnctkal

• Css jolnvaz.o at 45 :da Sei iPlt.212/91 fritou prazo 41e decadência"	" • .• --
'piem  a Segiwidade Social 44.aptnar e conáltadr *em créditos" e não um novo Prazo Para .
homologação do lançamento diverso daquele referido no art. l50,§ 42, de CTN. .•	 •

- ' : • -• Portanto, mas hipóteses em que 4) contribuinte introduz ao sistema nomra
inifividual e concreta consistente no autolançamatta -e sobrevém o fato jurídico da
?homologação tácita, não há coto invocar o att. 45 da Lei • zt2 *212/91 'Para lançai de oficio
eventuais ~alças, pois C legislador esizreveu no art 156, Vil, do CTN:que "Ertingnan o	 -
a	 tribesitir. (4 1,71e pagamento antecipado e a Jaosnologapio do lançasses", nos

' - • "	 termos da trtsPosto no artigo 1504 seus fás Is e P."	 „ ,	 .	 .,	 .

Reforçai esta interpretação o fato de o art 74, § P, da Lei n2,9A30/96 estabelecer
que 144)Oprazopara Itontotogarrito da ..compensação deelanula pdo sujeito passivo serei de

.5 (cinco) anos, sentado da data da entrega da datil:rapai, de eontpensação.(...);;"! 0,,,, legislador; ao fixar prazo fanico cinco anos para a homologação lícita das compensações
-	 , • declararias à Receita Federal, iam distingifir entre irapostaie contribuições sociais, referendou •

a interpretação acima, pois o Fisco não podai invocar o prazo do att. 45 datei n 2 1.212/91 se ... ••-';
•• ,	 •	 -após cinco anos, contados da data da apresentação da declamação de compensação, detectar que 	 • À

lumve compmonção indevida de contribmções sociais. 	 ,	 .•X

Por outro lado, na hipótese de não restai ; configurado o lançamento por
_	 banologaçãO; e transcurso do prazo de cinco anos, contados da iscorriaciii o faia imponlvel,-

. não terá relevância jurídica para zelar a homologação tácita e a conseqüente extinção do :,
-	 aréditetributário ditada pelo art. 156, VII, do CIN. 	 •	 • - "	 '41

Nesta hipótese, surge c problema de determinar se o prazo :de decadência parit;,-,42
.	 lançar as contribuições destinadas ao custeio da Seguridade Social deve ser contado pelo art...-,•.4.-;41t,',..

,	 173, 1, do CIN ou pelo art. 45, I, da Lei ra21.212191. 	 .	 •	 •	 :	 ",	 -ÇT.

-	 "• • " • A escolha atire mi e outro dispositivo significa Cenfretitai uma lei
tina' lei ' complementar em sentido material e tal". Confronto encare -iirá juizo de
iacomsbtuáosabdade, tendo em vista que não ante lei ilegal

_„

-;•",	 - -.. ""7"" -"4 De fato, o qu' existedirá incoastinicioidn.,Quaindo.000rre o choque -e	 entre lei
• .	 ordinária e lei complementar o que se tem é uma hipótese de inconstitucionalidade não de

ilrphAadt.- .	 ,	 ,	 „

No direito* pátrio; a lei ;complementar foi concebida pele constituinte para

	

integrar axtas ironias constitucionais- caracterizadas pela &Mm norte-americana como not-	 • 7:
self execsaing, ou como normas de eficácia limitada e normas programáticas, caso se prefira - •

	

' adotar a dassificação proposta Pelo Profanei José Afonso da Silva. Amini, alei complementar	 -
z,	a0. direita brasileiro tara natureza oirtológicti=formal, pois a par de o constituinte ter
• - estabelecido a priori as matérias 'sobre as quais deveria dispon a lei complementar passou a

1 • " conatir do processo legislarias) da Ia estabeleceado-se uma maioria qualificada para -sua
partameffirilartfleFigli~e fina segurameaWcoato fez , • "

' -•	 Paulo de Barros Carvalho, que a própria constituição concebeu urna hierarquia formal e uma' ,
• hierarquia material entre a lei complementar e a lei ordinária, sendo que, no caso de choque

. entre ambas, a solução deve se dar no âmbito do controle de constitucionalidide e não no .
-

•



. •

• MF - SEGUNDO CONSELHO DE
CONFEIZECOM O ORiGINAL	 •	 .

	

-	 • Procasoa:90930.002384/2001Á7	 . „	 yeccato?2, .
Acórdão IC*20242.524	 sfassa,  • Z-V	V,	 O	 1 '1-

" •
Andrezza Nascimento Sehrncikal

	

'	 constibitionaristas chamara de InconsfitucionaEdadede segundo grau. 	 :	 .	 • '

•

Esta 
questão já foi enfrentada pelo $17, conforme se -observa na seguinte

• . CIÓN7L4ltlEDADE FOR , LU oRDDIJIRm	 incoNs7-n-r.;. 	 ..	 ,

	

Connitúcioned. Lei Tribiaária gra serie. alegadamente, contrariado o ; 	 •
• -	 _	 Cddigo ',Trela:á:ia Noaono.L A lei eiglinária agite eventualmente

confrane narina própria de lei complementar 2 nsconsttac,on4 nos
sermos dos precedentes& ~emir Tribunal Federal ,(RE 701:084-

• PR Rei. Mn. Moreira' Alves; RI! no 112„ p. 393/398), vicio que sé 	 ' •
• . ,	 pode ser reconhecido por aquela Ç.olenda Corte, .no âmbito do recurso

. x Trema do 577 - Agrave Regimental 361452-.7C - Relatar Ministro AH

-;	 •	 3' I- Desse modo, por envolver um . juízo 'de inconstituciOnalidade, os órgãos ikik,.:14-
'administrativos -de julgamento aio Podem afastar a incidência do art. 45 da Lei n2 8112/91 por

:	 suposta iinoomPatibalidade com • CTN, enquanto alo atuir o mecanismo de controle da
coaititticianalidade previsto no art. 102, UI, 'b", ou no art.103 da 3/88. 	 -

'	 "	 >••• -	 amas: e se *ratando de contribUições da Seguridade Soda, se ocorrer o	 •

	

'	 , lan~ol -Por homologação e 'sobrevier o fato jurídico da homologação tácita, -crédito
• Inbutário sistartweXtinto, por forpt do irt- 156, ya, do CTN. Ao contrário, não existir

• iiitolanósinatto a ser hoMolOgada não haVetiá- -extinção do Crédito tributário nos termos do art.,
156, V/1, do CTN e, usas caso, incidinl a regra do art. 45 da Lei n 2 8212/91 até que sua •:".'•:-•;s• •.•,	 venha a ser declarada pelo STF

No caso concreto,ffliram 'lançados os fitos geradorei ocorridos entre inutubrà de , •
-	 - • - 1990 c seteanbm •de 7995. No 'demonstrativo -de fls. 71/74 verifica-se -que houve pagamento - •

• •	 antecipado' e que, portanto, aixtfeiçoon-se o lançamento por homogolação.

'	 '	 • ••••",	 Logo, deve prevalecer a regra do sat. 450,4 42, do CIN. Neste caso, tendo-a
'.-....--naCaçio'dti auto de infração acarido at 31 -/08/2001 (fL 116), estio decaídos os fatos

" -...	 geradores 000iridos 'até julbotle 1996,0u seja, titio caducos todos Os fatos geradores lançados r	 •

• - '	 Eni face do exposto, voto no Sentido de dar provimento - ao recurso voluntário	 •

	

;;.• •	 para declarar extinto o crédito tributário ora exigido, com fukro nos arta. 150, § 42:combinado -	 -
com 156, VII, ambos do Código TrtInstátio Nacional, _ 	 „ - -	 •

•t"- •••	 • :"-	 '	 'Sala das Sessões, e 09 de advemlio- de 2006. .	 - •

_
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